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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA – CCJ 

 
 

Ref.:      Projeto de Lei nº 033/2023. 

Autor:    Executivo Municipal. 
Súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a Firmar Parcerias, Conceder 
Subvenções Sociais, Auxilio Financeiro e Contribuição para o Exercício de 2024”. 
Relator: Vereador Odair de Paula. 

 
I - RELATÓRIO:  
 

O presente Projeto de Lei “Autoriza o Poder Executivo Municipal a Firmar 
Parcerias, Conceder Subvenções Sociais, Auxilio Financeiro e Contribuição para o 
Exercício de 2024”. 

 
 
II – FUNDAMENTO LEGAL 
 

Compete à Comissão Constituição e Justiça manifestar-se quanto ao aspecto 
constitucional, legal e regimental de todas as proposituras que tramitem pela Casa. 

 
Em síntese, o Projeto em questão tem a finalidade repassar valores específicos 

para a concessão de Subvenções Sociais para o Asilo Santa Rita; Provopar; APAE e 
Liga de Combate ao Câncer vinculada a área de Educação Especial e Ação Social 
do Município no importe total de valor de R$ 918.340,95 para o exercício de 2024. 

 
Em observância ao Parecer Jurídico desta Casa, o mesmo descreve que não há 

óbice e atende aos pressupostos legais, estando apto à APROVAÇÃO. 
 
Diante do exposto e em harmonia com os demais Pareceres, entendo que os 

requisitos legais foram satisfeitos, portanto, OPINO pela LEGALIDADE do projeto de 
lei.              

 
Sala de Reuniões “Fernandes Pinheiro, 19 de Dezembro de 2023. 

 
 
 

Odair de Paula 
Relator 
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II – VOTO 
             

    Trata-se de Projeto de autoria do Poder Executivo, que atende aos interesses 
públicos, bem como justificativa do Relator pela legalidade. Sendo assim, exaro voto 
FAVORÁVEL ao Parecer. 

 
 

 
Mauricio Ribeiro 

Presidente  

 
Osiel Gomes Alves 

Membro 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


